
Prefeitura 7„1Unicipal de Santa ni 11  i  Le março de 1.977.- 

Eng2 Ronaldo de zevedo Cerva 

Prefeito ~cipo.' 

MOD. 3 

PREFE4TÚRA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAV 

lei n2 1017 

de 16 de março de 1.977. 

"Autoriza abertura de crédito especial 

e contém outras providenciaouv- 

A Camara rtinicipal de Santa Rita do Sapucaí, decre-

tou e eu, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - $ica o Chefe do Executivo Wenicipal auto-

rizado a dispender até a ia portância de Cr$28.030,00, paia pacamento de 

Serviçoe Técnicos Sontratados referente aos meses de fevereiro e março / 

do corrente.- 

Art. 22 - faxa pagamento da despesa autorizada no / 

art. 12 denta lei, fica o Prefeito MUnicinal autorizado a abrir no cor-

rente exercício o crédito especial de Cr$28.000,00 ( Vinte e oito mil / 

cruzeiros).- 

Art. 3= Como recursos a 4bertura do crédito espe- 

nial 	no art. 22, ica anulado da dotação orvinentária 3.2.6. 

0.0. - Reserva de Contijncia a importância de Or$25.000100 ( Vinte e / 

oitoti1 cruzeiros).- 

Art. 42 - Revogadas as disposições em. contrário, en, 

trará esta lei em visor na data de aua publicação. 

Mando, portaiito a todos a quem o conhecimento e 

execuçao desta lei pertencer, que a cumpram e / 

façan cumprir tão inteiramente como nela se con-

tém.- 

Registre-se e publi-u -se.- 

Joanne. Etar 	doni Abraão 

Secretaria 
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